
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0045719-76.2010.815.2001 — 3ª Vara da Fa-
zenda Pública da Capital
RELATOR          : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
EMBARGANTE: R. J. C. S.
ADVOGADOS   : Maurício Lucena Brito (OAB/PB nº 11.052) e Raphael Farias Viana
Batista (OAB/PB nº 14.638)
EMBARGADO  : Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Delosmar Do-
mingos de Mendonça Júnior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO — OMISSÃO — INO-
CORRÊNCIA  — PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA ANALISADA NO ACÓRDÃO — AUSÊNCIA
DE VÍCIOS — REJEIÇÃO. 

— Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão das ques-
tões debatidas no corpo do édito judicial pelejado. Não servem para a
substituição  do  decisório  primitivo.  Apenas  se  destinam  a  suprir
eventuais omissões,  contradições ou obscuridades. Inocorrendo tais
hipóteses, os declaratórios devem ser rejeitados.

VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS estes  autos  antes
identificados, 

A C O R D A M os integrantes da Terceira Câmara Cível do
Colendo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  por unanimidade, em rejeitar os
Embargos de Declaração.

RELATÓRIO

Cuida-se de  Embargos Declaratórios  opostos por  R. J. C. S.
contra o acórdão de fls. 295/301, que negou provimento à apelação.

No caso, o autor/embargante assegurou ter sofrido violência físi-
ca e psicológica praticada por foragido do sistema penitenciário, dessa forma, sob o ar-
gumento de responsabilidade estatal por omissão, requereu indenização por danos mo-
rais.

O magistrado a quo, a seu turno, julgou improcedente o pedido.

O embargante, às fls. 303/307, afirma que o embargado deixou
de empreender diligências necessárias à captura do foragido. Destaca, ainda, que o acór-
dão foi omisso, pois o acusado já havia praticado crime naquele local, sem ter ocorrido
qualquer resposta policial.
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O embargado apresentou resposta ao recurso às fls. 310/313, re-
querendo a manutenção do acórdão.

                   É o breve relatório. 

VOTO

Os embargos de declaração constituem mais um dos instrumen-
tos postos à disposição dos litigantes pela legislação processual vigente, com a finalida-
de específica de sanar omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, de algu-
ma forma, prejudiquem ou impeçam o efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão
embargado que, em tese, deveria ter se pronunciado sobre determinado ponto de extre-
ma relevância para o deslinde da causa e que, não obstante, quedou-se inerte. Da mesma
forma, a contradição que autoriza a interposição dos embargos deve ser entendida como
aquela existente entre premissas lançadas na fundamentação do acórdão ou ainda entre a
fundamentação e a conclusão, devendo, neste ponto, ser demonstrada de forma bastante
clara pelo embargante. Por fim, as obscuridades representam pontos sobre os quais a de-
cisão embargada não se pronunciara com clareza (gramatical e lógica) suficiente e que,
de todo modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito no acórdão.

Pois bem.  Na situação em exame constata-se omissão genérica
do Ente Público, vez que o evento danoso foi praticado por terceiro, no caso, detento fo-
ragido do sistema penitenciário, fazendo-se, porquanto imprescindível a demonstração
da culpa da Administração no ocorrido, para efeito de gerar reparação indenizatória. 

Sabe-se que a possibilidade de saída do estabelecimento carcerá-
rio, sem vigilância, é ínsita à natureza do regime semi-aberto, devendo o condenando
permanecer recolhido apenas no período noturno e dias de folga, nos termos dos artigos
35, §2º e 36, § 1º, ambos do CP.

Importante destacar que o delito ocorreu em Areia-PB, contudo
o indiciado estava em regime de albergado em Campina Grande-PB, ou seja, cidade
diversa daquela na qual  cumpria  pena.  Ademais,  conforme informado nos  autos,  na
noite em que deveria ter voltado ao presídio, não o fez e cometeu o delito.

Sendo assim, não há que se falar em responsabilidade do Estado
por  ausência  de  diligência  em sua  captura,  considerando  as  peculiaridades  do  caso
(regime ao qual estava sujeito e pelo fato do crime ter ocorrido em outra cidade).

Seguindo essa linha de raciocínio, decidiu o STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.
RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTADO.  DANOS  MORAIS.
ARTIGO  37,  §  6º  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  FUGA  DE
DETENTO.  LATROCÍNIO.  AUSÊNCIA  DE  NEXO  DE
CAUSALIDADE. (…) 3. Ação de Reparação de Danos Materiais e
Morais ajuizada em desfavor de ente da federação,  com fulcro nos
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artigos  37,  §  6º  da  CF.  4.   In  casu,  restou  assentado  no  acórdão
proferido pelo Tribunal a quo, verbis: Inicio o meu voto analisando a
responsabilidade civil do Estado. O artigo 37, §6º, da Constituição da
República assim preceitua: As pessoas jurídicas de direito público e as
de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos
danos  que  seus  agentes,  nessa  qualidade,  causarem  a  terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável  nos casos de
dolo ou culpa. Conforme se pode depreender do artigo acima, neste
caso,  a responsabilidade civil  do Estado é objetiva,  ou seja,  o ente
público se investe da função de reparador do dano acarretado por um
agente público ou por outrem nesta função, podendo, posteriormente,
vir  a  chamar  o  agente  para  indenizar  a  Administração  pelo  ilícito
extracontratual.  (...) É  impossível  a  vigilância  de  cada  preso  24
horas ao dia. O Estado não tem condições para isso. Alegar que o
criminoso  deveria  estar  recolhido  a  um  presídio  de  segurança
máxima  é  fácil.  O  difícil  é  conseguir  vaga  para  transferência,
transporte seguro para o deslocamento do preso, etc.  Acerca do
nexo  causal,  entendo  que  este  não  ocorreu.  Para  gerar
responsabilidade civil do Estado, o preso deveria estar em fuga,
ato contínuo àquela ação, e isso não aconteceu.   Houve quebra do
liame causal. (...) Cabe mencionar que o Estado não é um segurador
universal,  que pode entregar receita da sociedade para qualquer um
que se sinta lesado. Atos violentos como o dos autos ocorrem a todo o
momento  e  em  todos  os  lugares,  e  não  há  possibilidade  de  total
prevenção por parte do policial. 5.  Ad argumentandum tantum, em
situação análoga, esta Corte assentou que não há como afirmar
que a deficiência do serviço do Estado (que propiciou a evasão de
menor submetido a regime de semi-liberdade) tenha sido a causa
direta e imediata do tiroteio entre o foragido e um seu desafeto,
ocorrido oito dias depois,  durante o qual foi  disparada a "bala
perdida" que atingiu a vítima, nem que esse tiroteio tenha sido
efeito necessário da referida deficiência. Ausente o nexo causal, fica
afastada a responsabilidade do Estado. Precedente: Resp 858511/DF
Relator Ministro LUIZ FUX - Relator p/ Acórdão Ministro TEORI
ALBINO  ZAVASCKI    Data  do  Julgamento  19/08/2008  DJ
15/09/2008). 6. Recurso especial não conhecido. (REsp 980.844/RS,
Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
19/03/2009, DJe 22/04/2009)

No mesmo norte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  ADMINISTRATIVO.  INDENIZAÇÃO. DA-
NOS MATERIAIS E MORAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL DO
ESTADO. LATROCÍNIO PRATICADO POR DETENTO FORAGI-
DO. AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE. 1. A teoria a ser
observada quanto ao nexo de causalidade é a teoria do dano direto ou
imediato, de forma que o referido pressuposto para a responsabilidade
civil somente deve ser admitido quando o dano representa efeito ne-
cessário de uma causa; 2. A pretensão de reparação pela responsabili-
dade civil comum exige prova da culpa e o nexo de causalidade entre
o evento danoso e a conduta, aplicando-se a regra da responsabilidade
subjetiva; 3. O fato de foragido de estabelecimento prisional esta-
dual ser autor de latrocínio, que vitimou fatalmente o pai e mari-
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do dos autores, não enseja, por si só, a responsabilização civil do
ente público com base na teoria do risco administrativo, haja vista
a ausência de nexo etiológico direto entre a atividade estatal e o
dano  proveniente. (TJMG;  APCV  1.0394.13.003714-3/001;  Rel.
Des. Renato Dresch; Julg. 08/09/2016; DJEMG 13/09/2016)
 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. RESPONSABILI-
DADE CIVIL DO ESTADO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO DO ES-
TADO  AO  NÃO  EVITAR  A  FUGA  DE  APENADO  DO  REGI-
ME SEMI-ABERTO, O QUAL VEIO A PRATICAR LATROCÍNIO
CONTRA  O  MARIDO  DA  AUTORA.  OMISSÃO  GENÉRICA.
RESPONSABILIDADE  SUBJETIVA.  INEXISTÊNCIA  DE  ATO
ILÍCITO A ENSEJAR  A REPARAÇÃO.  IMPROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO  DE INDENIZAÇÃO  POR DANOS MORAIS. A alegação
de omissão do Estado, por ter deixado de evitar a fuga de apenado do
regime semi-aberto, o qual veio a praticar o crime de latrocínio contra
o marido da demandante, configura espécie de ato omissivo genérico,
e, como tal, sujeita a Administração à responsabilidade civil subjetiva,
fundada na culpa ou dolo. Dessa forma, ausente a culpa na conduta es-
tatal, bem como rompido o nexo de causalidade em razão da distância
temporal e especial entre a fuga e o cometimento do delito, praticado
mais de três meses após o fuga, e em cidade relativamente distante,
não há falar em dever de reparação ao Estado, máxime em se tratan-
do de regime semi-aberto, no qual a própria Lei permite as saídas
temporárias do apenado para atividades laborais e de ensino, nos
termos do art. 35, §2º, do CP, bem assim a insuficiência de estru-
tura estatal  para controle  de tais  saídas,  em se considerando o
princípio da reserva do possível. Inexistência de ilícito e nexo de
causalidade a ensejar o dever indenizatório. PRIMEIRA APELA-
ÇÃO PROVIDA, PREJUDICADO O SEGUNDO APELO.(TJRS; AC
70030143119; Novo Hamburgo; Sexta Câmara Cível; Relª Desª Liége
Puricelli Pires; Julg. 30/06/2010; DJERS 26/08/2010)  

Verifica-se, pois, que não existe qualquer vício capaz de se con-
cluir pelo acolhimento dos embargos.

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exma. Desª. Maria das Graças Morais
Guedes. Participaram do julgamento o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevi-
des e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Rodrigo Marques da Nób-
rega, Promotor de Justiça.

João Pessoa, 11 de abril de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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